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Prefeitura Municipal de 
Itajuípe publica: 

 
 

 Termo de Homologação de Processo Licitatório - Carta Convite Nº 
004/2021 - Grand Prix Construtora e Aluguel de Veiculos EIRELI. 

 Termo de Homologação de Processo Licitatório - Pregão 
Presencial Nº 019/2021 - Objeto: Contratação de empresas para 
fornecimento de pneus, baterias e peças automotivas, originais, novas, 
primeiro uso, bem como para prestação de serviços de manutenção, 
borracharia e lavagem de veículos e máquinas pesadas, necessários à 
manutenção da Frota Municipal. 



 
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  IITTAAJJUUÍÍPPEE 

DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOOSS  EE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  
CCNNPPJJ  NNºº..  1144..114477..994466//00000011--9900  

PRAÇA ADONIAS FILHO, Nº. 16 – CENTRO CEP: 45.630-000   ITAJUÍPE – BAHIA 
TEL./FAX.: (73) 3238-1712   E-MAIL: ITAJUIPEBAHIA@GMAIL.COM 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal de Itajuípe, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas 
modificações posteriores, à vista do Processo Administrativo nº 079/2021, 
considerando a legalidade dos atos praticados, resolve HOMOLOGAR a presente 
Licitação nestes termos: 
 
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 004/2021 
 
TIPO: Empreitada Global 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO 
MELO DO MUNICÍPIO DE ITAJUÍPE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
VENCEDORA LOTE: 
 
          GRAND PRIX CONSTRUTORA E ALUGUEL DE VEICULOS EIRELI 

 
LOTE 1 = R$ 198.585,47 (CENTO E NOVENTA E OITO  MIL, 

QUINHENTOS OITENTA E CINCO REAIS, QUARENTA SETE CENTAVOS) 
 

 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 
R$ 198.585,47 (Cento e noventa e oito  mil, quinhentos oitenta e cinco 

reais, quarenta sete centavos) 
 

Encaminhem-se os autos do processo para formalização do contrato.  
 
Registre-se e cumpra-se. 
 
Itajuípe - BA, 01  de Junho de 2021. 
 
 

MARCONE AMARAL COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Itajuípe 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itajuípe
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Homologações



 
                                                                  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  IITTAAJJUUÍÍPPEE  

DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOOSS  EE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  
CCNNPPJJ  NNºº..  1144..114477..994466//00000011--9900  

PRAÇA ADONIAS FILHO, Nº. 16 – CENTRO CEP: 45.630-000   ITAJUÍPE – BAHIA 
TEL./FAX.: (73) 3238-1712   E-MAIL: ITAJUIPEBAHIA@GMAIL.COM 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  
O Prefeito Municipal de Itajuípe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas modificações posteriores, à vista do 
Processo Administrativo nº 066/2021, considerando a legalidade dos atos praticados, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de pneus, baterias e peças automotivas, 
originais, novas, primeiro uso, bem como para prestação de serviços de manutenção, borracharia e 
lavagem de veículos e máquinas pesadas, necessários à manutenção da Frota Municipal. 
 
VENCEDORES: 
 

BAVIL BAHIA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 
 
        LOTE : 12 = R$ 356.000,00 (TREZENTOS CINQUENTA SEIS MIL REAIS) 
        LOTE : 13 = R$ 222.000,00 (DUZENTOS VINTE DOIS  MIL REAIS)  
        LOTE : 14 = R$ 339.000,00 ( TREZENTOS TRINTA NOVE MIL REAIS) 
        LOTE : 18 = R$ 372.000,00 ( TREZENTOS SETENTA DOIS MIL REAIS) 
 

G B LARANJEIRAS PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS – ME 
  

          LOTE : 04 = R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS OITO MIL REAIS) 
          LOTE : 05 = R$ 210.500,00  ( DUZENTOS DEZ MIL, QUINHENTOS REAIS) 
          LOTE : 06 = R$ 167.000,00 (CENTO SESSENTA SETE MIL REAIS)  
          LOTE : 07 = R$ 102.500,00 (CENTO DOIS MIL, QUINHENTOS REAIS)  
          LOTE : 08 = R$  56.500,00  ( CINQUENTAS SEIS MIL QUINHENTOS REAIS)  
          LOTE : 09 = R$ 267.500,00 (DUZENTOS SESSENTA E SETE MIL, QUINHENTOS REAIS)  
          LOTE : 10 = R$ 629.700,00 (SEISCENTOS VINTE NOVE MIL E SETECENTOS REAIS) 
          LOTE : 11 = R$ 583.362,00 (QUINHENTOS OITENTA TRÊS MIL, TREZENTOS SESSENTA 

DOIS REAIS)  
          LOTE : 15 = R$  14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS)  
          LOTE : 17 = R$  22.800,00 (VINTE DOIS MIL, OITOCENTOS REAIS)  
 
        DEBORA SANTOS SILVA BOMFIM – CENTRAL PNEUS 
          LOTE : 01 = R$ 405.000,00 (QUATROCENTOS CINCO MIL REAIS)  
          LOTE : 02 = R$ 43.500,00 (QUARENTA TRES MIL, QUINHENTOS REAIS)  
          LOTE : 03 = R$ 6.500,00 ( SEIS MIL, QUINHENTOS REAIS) 
 
        JOSELITO LOPES DA SILVA 69101310534 
 

          LOTE: 15 = R$  71.920,00 ( SETENTA HUM MIL, NOVECENTOS VINTE  REAIS)  
 
         LOTE : 16 =   FRACASSADO 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 4.278.282,00 (Quatro milhões duzentos setenta oito mil, duzentos oitenta dois reais). 
Encaminhem-se os autos do processo para formalização do contrato.  
Registre-se e cumpra-se. 
Itajuípe - BA, 01 de Junho de 2021. 
 

MARCONE AMARAL COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Itajuípe 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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